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N° 180/2025 
Contrato de Prestação de Serviços  

 

Nos termos estabelecidos no Estatuto de Regulamento firmado pelo Consórcio 

Intermunicipal para desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi e os municípios de 

Ipiranga, Ivai, Imbau, Ortigueira, Reserva, Tamarana, Telêmaco Borba, Carambei, Rio 

Branco do Ivaí, Tibagi, neste ato representado por seu Secretário Executivo, Senhor 

Claudiomir Schneider, portador da Cédula de Identidade RG nº.3.864.149-2, e inscrito 

no CPF sob o nº. 646.097.669-49, residente e domiciliado na cidade de Reserva, Estado 

do Paraná, doravante denominado CONTRATADO; e o MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua São 

Paulo, nº. 80, centro, na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº. 77.721.363/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor 

Ary de Oliveira Mattos, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Ortigueira, no 

Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, celebram o 

presente CONTRATO DE PROGRAMA, nos termos da dispensa de licitação N° 029/2025 

constante no art. 75 inciso XI da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 13 da Lei Federal nº 

11.107/2005, em conformidade com as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1-Constitui o presente CONTRATO  que tem como objeto a terceirização de mão de 

obra para pintura de vias públicas desta municipalidade, inclusos mão de obra com 

o caminhão, equipamentos e materiais (tinta, solventes e micros-esferas) por 

determinado período de tempo, afim de atender as demandas no Município de 

Ortigueira. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL,CONSUBSTANCIADA NA PINTURA DE FAIXAS 
REFLETIVAS NAS VIAS PÚBLICAS ASFALTADAS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL. 

UND 1 389.400,00 

 

1.1.1-O regime de execução desta contratação será unitário. 

 

1.3-Vinculam esta contratação: 

1.3.1 – Estão vinculados a esta contratação: 

a -DFD. 

b -ETP. 

c -Proposta de Preços. 

d -Documentos apresentados e eventuais anexos dos documentos supracitados.        
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1.4 – Da natureza do objeto  

1.4 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar. 

  

1.5 - Fornecimento 

1.5.1 - Este objeto é considerado fornecimento contínuo conforme estudo técnico 

preliminar. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

 

2.1- O prazo desta contratação será de 05 (cinco) meses, contados da assinatura, 

podendo ser renovado nos termos do artigo 105  da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1-Da solicitação  
3.1.1 - As solicitações em geral (serviços) feitas pelo CONTRATANTE, serão formalizadas 
através de “Nota Empenho”, Autorização de Fornecimento e será levado a efeito por meio 
de e-mail ou outro meio disponível ao CONTRATADO, o serviço deverá ser realizado por 
profissionais e por meios habilitados, mediante solicitação com indicação dos quantitativos 
pelo requisitante, emitido pelo Departamento Competente do Contratante. 
3.1.2- Quando do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento via 
e-mail ou por qualquer ou meio eletrônico, bem como pessoalmente, fica a contratada 
desde já ciente da solicitação. 
3.1.3- O contratante utilizará os dados apresentados pela contratada na documentação 
apresentada no certame licitatório para comunicação das solicitações e demais 
comunicações, devendo a contratada atualizar os dados cadastrais junto ao contratante.  
3.1.5- Havendo alteração de dados cadastrais pela contratada sem aviso prévio ao 
Contratante, poderá haver aplicação de sanções/penalidades cabíveis.       
3.1.6- O CONTRATANTE solicitará o serviço deste edital conforme demanda, 
necessidade ou disponibilidade de recursos orçamentários. 
 
3.2 - Do prazo da execução do objeto  
3.2.1 - A prestação dos serviços devem ser ocorrer conforme abaixo, sem qualquer 
custo adicional, em dias úteis. 
3.2.2- Em relação aos serviços licitados, não serão aceitas como justificativas para 
o descumprimento das obrigações ajustadas as opções de Gestão próprias das 
contratadas, como férias coletivas, possuírem um único fornecedor, redução de 
pessoal, redução de material, opção de logística, escolha de rota de entrega e outros. 
3.2.3- Impedimentos referentes a terceiros alheios a contração, igualmente, não 
serão aceitos como justificativa para inadimplência na prestação dos serviços. 
3.2.4- No caso de desaprovação a Contratada deverá promover as correções e/ou  
readequações necessárias ou confeccionar nova placa, sem custo para o 
Contratante, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto. 
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3.2.5-GENERALIDADES 
a-A sinalização horizontal é constituída por marcas viárias, tais como: faixas, legendas e 
símbolos, em tipos e cores previamente definidos, apostas ao pavimento.  
b-A função da sinalização horizontal é regulamentar, advertir e orientar os usuários da via, 
com a finalidade de aperfeiçoar a operação da mesma, tornando-a mais segura.  
3.2.6-MATERIAIS.  
3.2.6.1-Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações aprovadas pelo 
contratante.  
 
3.2.7-Tintas.  
a) As tintas a serem utilizadas nas demarcações viárias são de tipo: tinta a base de resina 
acrílica e tinta a base de resinas naturais e/ou sintéticas dissolvidas em solventes. O 
projeto deve fornecer as indicações de emprego de um ou de ambos os tipos.  
b) A tinta deve apresentar por ocasião de seu uso viscosidade adequada, sem ser 
necessária a incorporação de qualquer aditivo, de modo a permitir sua aplicação por 
máquinas de projeção pneumática.  
c) A tinta não deve ter suas propriedades modificadas.  
d) A tinta não deve apresentar, logo após a abertura do recipiente, sedimentos ou grumos 
que não possam ser facilmente dispersos por agitação manual.  
e) A tinta deve apresentar flexibilidade, resistência à água, ou calor e ao intemperismo, 
Bem como estabilidade, viscosidade, volatilidade, brilho, tempo de secagem, resistência, 
à abrasão, massa específica, constituição química e padrões de cor, compatíveis com os 
Requisitos das especificações adotadas.  
 
3.2.8-Microesfera de vidro.  
a-A aplicação de microesferas lançadas sobre a tinta, nas áreas pintadas observará o 
tamanho máximo e à graduação especificada no projeto.  
b-No referente às características físicas e químicas das microesferas devem ser atendidos 
os requisitos das especificações aprovadas pelo projeto.  
 
3.2.9-EQUIPAMENTOS.  
3.2.9.1-O equipamento básico para a execução da sinalização horizontal compreende as 
seguintes unidades:  
a) Caminhão de pintura de pavimentos (faixas, setas, zebrados, etc.) contendo máquinas 
auto propulsoras dotadas de potência suficiente, apropriada para o tipo de tinta 
empregada e providade "pistola de pintura" para retoques e marcações, mas trabalhadas;  
b) Acessórios para limpeza, marcação e medição, tais como: vassoura manual, espátula, 
linha de nylon, cordel, trena, gabaritos para setas, letras e números.  
 
3.2.10-EXECUÇÃO.  
3.2.10.1-A aplicação de tintas sobre o pavimento deve seguir, basicamente, as seguintes 
etapas: 
a) Antes do início da execução dos serviços, a superfície do revestimento deve estar 
perfeitamente limpa, seca e isenta de graxa e/ou óleo. O eixo da pista deve estar 
convenientemente locado;  
b) Marcação de linhas contínuas ou pontilhadas com largura e diâmetro conforme projeto;  
Cuidados especiais:  
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b.1-São tomados cuidados especiais quanto à regulagem da pressão e altura da pistola, 
para que se obtenha a largura e espessura de faixa padronizada.  
b.2-No caso de faixas interrompidas é observado o espaçamento indicado pelo projeto.  
b.3-Para pinturas diversas (setas, legendas, etc.), a linha é aplicada com pistola manual, 
com auxílio de gabaritos;  
3.2.10.2-Na execução dos serviços são considerados, ainda, os seguintes aspectos:  
a) a cor da tinta a utilizar (amarela ou branca) deve estar de acordo com o indicado no 
projeto;  
b) a pintura não pode ser executada em dias de chuvas ou com o pavimento úmido;  
c) as faixas devem apresentar condições de tráfego em tempo não superior a30 minutos.  
 
3.2.11-CONTROLE.  
1. Todos os materiais utilizados na execução dos serviços de sinalização horizontal devem 
satisfazer às condições estabelecidas no projeto, e em outras que porventura venham a 
ser exigidas pelo município contratante.  
2. A Fiscalização do município contratante deve exigir do executante a qualidade e 
regularidade do serviço executado.  
3. O controle das condições de acabamento dos serviços que compõem a sinalização 
horizontal deve ser feito pela fiscalização, em bases visuais. E o controle geométrico 
consiste na realização de medidas, à trena, para verificação de larguras,espaçamentos e 
comprimentos das pinturas executadas.  
 
3.2.12-ACEITAÇÃO.  
3.2.12.1-Os serviços de sinalização horizontal devem ser aceitos quando atendidas as 
seguintes condições:  
a) A executante dos serviços tenha obedecido ao projeto fornecido pelo contratante, suas 
especificações e as normas de trânsito.  
b) O acabamento seja julgado satisfatório;  
c) As dimensões executadas estejam dentro das tolerâncias definidas no projeto. 
 
3.2.13-O Município de Ortigueira fornecerá combustível (óleo diesel)/gasolina para 
limpeza de acordo com as especificações dos motores a serem utilizados pelo 
caminhão/equipamentos o qual fará acompanhamento dos consumos de acordo odômetro 
do caminhão e relógio do motor estacionário do equipamento que será anotado em diário 
de bordo com cópia todos os dias pelos operadores dos equipamentos de pintura. 
3.2.14-O período de permanência dos equipamentos e pessoal será de 05 (cinco) meses 
através de contrato de programa a ser realizado entre o Consórcio e Município. 
3.2.15-Os serviços serão realizados em quantidades e locais prévia mentes definidos 
elaborado e fornecido pelo contratante e aprovado pelo representante designado pelo 
município contratante. 
3.2.16 - Pela execução integral dos serviços, contando do fornecimento de tintas, 
solventes  micro esferas, mão de obra de operador, motorista, pintor, 
caminhão/equipamentos,  estadia, alimentação valores para o Município de Ortigueira- 
PR, que deverá ser  repassado para o Consórcio.  
 

Folha de  Pagamento com  Décimo 
Terceiro e Férias 

OPERADORES R$ 16.494,77 Bruto 
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Manutenção dos 
Equipamentos/Caminhão 

Mensal R$ 3.000,00 

MÉDIA DE SERVIÇOS MENSAIS 
3.000 M² 

Total M² R$ 24,73 

REFEIÇÕES Três Pessoas 
Mensais 

R$ 2.800,00 

ESTADIA Três Pessoas  
Mensais 

R$ 2.000,00 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

5%   

Contratação 15.000 m² Total por M² R$ 
25,96  

Total R$ 389.400,00 

 
 
3.3.-Da fiscalização  
3.3.1-Esta contratação será fiscalizada pela servidora Carlos Adalberto Vieira Junior. 
 
3.4 - Da garantia, validade, manutenção e assistência técnica    
3.4.1 - No caso de garantia do objeto, será de acordo com o estabelecido na Lei n° 
8.078/1990 (Código de defesa do consumidor), contados a partir da entrega nas 
dependências do Contratante. 
3.4.2-No caso de validade do objeto, estes devem ter no mínimo 12 (doze) meses, ou, se 
o descritivo do item /lote já trazer a validade, será considerada a descrita no item/lote  
contados a partir da entrega nas dependências do Contratante. 
3.4.3- Os prazos acima somente poderão ser reduzidos quando pela própria natureza do 
objeto não permitir a duração ora referida.  
3.4.4- A contratada fica ciente também da obrigação de fornecer durante o período de 
garantiade, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e qualquer 
bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação. 
3.4.5-No caso de manutenção e assistência técnica 
deslocamentos/pernoites/estadia/alimentação será por conta da contratada. 
3.4.6- No caso do período de garantia, não poderá haver cobrança de peças/acessórios e 
afins que fazem parte da garantia.     
3.4.7- Caso seja necessária a devolução de qualquer objeto deste edital, estando fora da 
especificação contratada, com defeitos ou desajustes, a substituição deverá ocorrer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação efetuada pelo 
CONTRATANTE; 
3.4.8-O prazo acima de 05 (cinco) dias, poderá ser reduzido para 01 (um) dia nas 
situações de urgência.  
3.4.9- Os custos para substituição do objeto, conforme acima, serão exclusivamente da 
CONTRATADA. 
 
3.5 - Demais condições  
3.5.1- No preço, deverá estar incluso todas as despesas para o fornecimento do objeto 
fracionado ou na sua totalidade nos termos apresentados neste instrumento, tais como e 
sem se limitar a: custos diretos e indiretos, honorários, lucro, bonificações, impostos, 
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encargos, além de outros custos pessoais ou empresariais que incidirem, não cabendo ao 
Município quaisquer ônus adicionais ou subsidiários. 
3.5.2-A CONTRATADA terá total responsabilidade com todos os custos, equipamentos, 
ferramentas e equipe técnica/pessoal habilitado para o fornecimento e instalação do 
objeto. 
3.5.3-Havendo produtos/objeto desta licitação que demandem de qualificação técnica 
para montar/instalar, estes serão de responsabilidade da CONTRATADA entregar o 
produto/objeto montado no mesmo prazo da entrega. 
3.5.4-Todos os itens objeto deste instrumento na data da entrega deverão 
obrigatoriamente ser o mesmo apresentado na proposta de preços. No tocante as marcas 
dos produtos apresentadas pelas empresas em suas respectivas propostas estes deverão 
obrigatoriamente permanecer até o final da contratação, somente serão aceitas 
substituição das marcas mediante solicitação da proponente em tempo hábil e após 
aceitação do CONTRATANTE, caso contrário poderá sofrer as penalidades cabíveis. 
3.5.5- A contratada será responsável por toda e qualquer despesa 
previdenciária/fgts/encargos trabalhistas e demais exigidas na legislação vigente, 
isentando a contratante de qualquer acordo extrajudicial, bem como processo judicial. 
3.5.6- Nos casos de ação judicial de qualquer natureza, transitada em julgado, em que 
fique reconhecida a responsabilidade solidária ou subsidiária da contratante, esta, caso 
seja intimada a realizar o pagamento de valores judicialmente, fica autorizada a descontar 
estes valores do montante a ser pago em favor da contratada. 
3.5.7-A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer dano que venha a causar 
durante a execução dos serviços, no local ou de terceiros, (vidros, pisos, revestimentos, 
paredes, aparelhos, veículos, etc.), assumindo o ônus e a execução dos respectivos 
reparos ou substituições, recompondo os locais/objetos afetados com materiais similares 
ou superiores, sempre observando o bom nível de acabamento dos serviços, observando 
o prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da notificação do 
CONTRATANTE. 
3.5.8-A CONTRATADA terá total responsabilidade por toda e qualquer avaria, perda, total 
ou parcial, que vier a ocorrer em decorrência da execução dos serviços, devendo 
indenizar, substituir ou efetuar o conserto em bens móveis ou imóveis, observando as 
características iniciais do bem. 
3.5.9-Em atendimentos a Legislação Trabalhista no tocante aos programas de segurança 
e saúde da empresa, a CONTRATADA deverá seguir:  
a - PGE (Programa de Gerenciamento de Riscos); 

b - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

c - Atestado de Saúde Ocupacional Aso’s dos colaboradores que irão prestar os serviços 

ao município; 

d - Fichas de entrega de cada colaborador envolvido no processo, dos EPI’s – 

Equipamento de Proteção Individual; 

e - Poderá a contratante durante a execução ou a qualquer momento na vigência da 

presente contratação solicitar que sejam entregue cópias dos documentos a qual se 

referem os itens acima. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
4. 1 - Conforme o artigo 124 e 134 da Lei n° 14133/2021, este contrato poderá ser alterado; 
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4.2 - As alterações deverão ser realizadas por meio de aditivos ou conforme o caso, por 
simples apostilamento. Artigo 136 da Lei 14.133/2021.  
 
4.3 - Alteração unilateral 
4.3.1 - Este contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Contratante, conforme o 
artigo 124 e 125  da Lei 14.133/2021 da referida citada norma;  
4.3.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, conforme o artigo  
124 e 125 da Lei 14.133/2021. 
 
4.4 - Alteração de valores 
4.4.1 - Poderá haver alteração no valor contratual nos termos dos artigos 124 e 134 da Lei 
n° 14.133/2021. 
4.4.2 -Nos casos de  majoração de valores, a responsabilidade para comprovar tal 
alteração deverá, ser comprovados pela contratada, indubitavelmente, com documentos, 
planilhas e quaisquer outros meios necessários, podendo os mesmos, a critério da 
administração, serem negados caso entender que tais são insuficientes. 
 
4.5 - Do reajuste 
4.5.1 - O preço inicialmente contratado somente será reajustado após um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
4.5.2 - Após o interregno mínimo de um ano e independente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de 
atualização IGP-M ou INPC ou IPCA, com dada base vinculada à data do orçamento 
estimado, aplicando-se àquele o qual for menor;  
4.5.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste 
4.5.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
4.5.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
4.5.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
4.5.7 - Caso do valor do resjuste fique acima de patamar do preço de mercado, o mesmo, 
poderá negociado entre as partes para adequar do valor. 
 
4.6 - Matriz de risco 
4.6.1 - Esta contratação não será realizada com matriz de risco considerando o objeto a 
ser contratado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Caberá ao consórcio a realização ou não da subcontratação, o Município de 

Ortigueira, recebe o objeto já estabelecido pelo consórcio.    
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CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
6.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação trazidas nos artigos 96 e seguintes 
da Lei n° 14.133/2021, conforme definido no estudo técnico preliminar. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução ou os prazos constantes poderão será prorrogados, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 - As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4 - O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7 - Fiscalização   

7.7.1 – Fiscal Técnico  

7.7.1.1-O fiscal técnico poderá exercer em conjunto as atribuições do fiscal administrativo, 
quando não existir nomeação do administrativo. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, 
nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial e no 
couber as condições estabelecidas no decreto municipal n° 953/2024: 
7.7.1.2-A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, em conformidade com o art. 119 e 120 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.7.2 -Fiscal administrativo  

7.7.2.1-O fiscal administrativo poderá exercer em conjunto as atribuições do fiscal técnico, 
quando não existir nomeação do técnico. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial e no 
que couber as condições estabelecidas no decreto municipal n° 953/2024: 
7.7.2.2-A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, em conformidade com o art. 119 e 120 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

7.7.3 – Gestor 

7.7.3.1 -Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial e no que couber as condições estabelecidas no 
decreto municipal n° 953/2024.  

CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1 - Recebimento do objeto  

A-No caso de Serviço 

8.1.1 – Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 cinco dias úteis, 
pelos fiscais técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021). 
8.1.2 – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
8.1.3-O prazo acima de 05 cinco dias úteis, poderá ser reduzido nos casos em que a 
própria natureza do objeto permitir seu recebimento com prazo inferior ou ampliado 
conforme a complexidade do objeto. 
8.1.4 – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 
8.1.5 – O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo, quando necessário. 
8.1.6 – Quando julgar necessário, para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato, caso necessário. 
8.1.7 – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
8.1.8 – O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.1.9 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades, devendo o fornecedor reparar, corrigir e afins, no prazo 
máximo de 05 (Cinco) dias a contar da notificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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8.1.9.1-O prazo acima de 05 (cinco) dias poderá ser reduzido para 01 (um) dia nas 
situações de urgência.  
8.1.9.2-O prazo acima 8.1.14 poderá ser prorrogado no prazo estipulado pelo contratante 
quando o objeto contratado demandar de complexidade.      
8.1.10 – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, no caso do Termo 
Detalhado, este, poderá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo, se julgar necessário. 
8.1.11 – Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada, 
no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, este prazo poderá ser reduzido ou ampliado conforme quando pela própria 
natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato ou ampliado a depender da sua 
complexidade, observando: 
8.1.11.1-O recebimento definitivo poderá ser mensalmente ou conforme medição, bem 
como cronograma ou na conclusão do objeto. 
8.1.11.2 – No recebimento provisório ou definitivo poderá ser comunicada a empresa para 
que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
quando necessário 
8.1.12 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.1.13 – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.1.14 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
8.2 - Liquidação 
 
8.2.1 – Após o recebimento do objeto ou prestação do serviço contratado, o contratante 
terá o prazo de até cinco dias úteis para atestar o recebimento definitivo do mesmo; 
a-O recebimento definitivo poderá ser mensalmente, ou a cada entrega ou no final da 
contratação.  
8.2.1.1- O prazo acima de até 05 (Cinco) dias úteis, poderá ser reduzido ou dispensado 
nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da 
prestação do serviço; 
A-No caso de maior complexidade o prazo acima poderá ser prorrogado por igual período. 

8.2.1.2-Finalizado o prazo acima, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção. 

8.2.1.3-O prazo de que trata o item anterior poderá ser reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2.4 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a - o prazo de validade; 

b- a data da emissão;  

c - os dados do contrato e do órgão contratante;  

d - o período respectivo de execução do contrato;  

e - o valor a pagar; e  

f - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.5 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.6 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser objeto de consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    

8.2.7 - A Administração deverá realizar consulta para a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.8-Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

8.2.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   

8.2.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

8.2.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   

8.3 - Prazo para Pagamento   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.3.1 – Após o recebimento do objeto ou prestação do serviço contratado, o contratante 
terá o prazo de até cinco dias úteis para atestar o recebimento definitivo do mesmo; 
8.3.1.1- O prazo acima de até 05 (Cinco) dias úteis, poderá ser reduzido ou dispensado 
nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da 
entrega; 
8.3.1.2-Finalizado o prazo acima, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de 
liquidação, o pagamento acontecerá em 10 (dez) dias úteis a contar da liquidação da 
despesa.  
8.3.1.3 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.3.2 - O pagamento será realizado proporcionalmente conforme empenho, nos termos e 

procedimentos desta contratação;  

8.3.3 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura 

Municipal de Ortigueira, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, 
Onde: I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

8.4 - Forma de pagamento 

8.4.1 - O Pagamento será realizado por meio de depósito em conta bancária em nome da 

proponente:  

BANCO DO BRASIL 

Conta: 199575 

Agência: 2523-2 

FONE:  (42) 9 9909-9030  
E-MAIL: consorciocaminhosdotibagi@gmal.com 

8.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente 

8.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.4.6 - Todos os procedimentos para pagamentos/fiscalização/prestação de contas e 
demais condições necessárias seguirão as normas já trazidas neste instrumento do órgão 
municipal bem como,  nos casos de recursos estaduais e/ou federais seguirão também as 
condições especificadas em cada termo/convênio/ajuste/acordo/contrato/instrumentos 
congêneres e afins.  
 

CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS 

9.1 - O valor total desta contratação é de R$ 389.400,00 (trezentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos reais e zero centavos). 

9.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.      

CLÁUSULA DÉCIMA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 – As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta dos 
recursos da rubrica orçamentária constante no orçamento atual e próximo, em especial e 
sem limitar: 

07.001.04.122.0005.2062.3.1.71.70.00 

07.001.04.122.0005.2062.3.3.71.70.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Além das responsabilidades do contratante contidas na Lei n° 14.133/2021 deve, 

efetuar o pagamento do objeto/quantitativo efetivamente contratado, de acordo com cada 

empenho. 

11.1.1 - Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a 

serem solicitadas pela contratada, no sentido de proporcionar todas as condições para 

que a licitante possa desempenhar a execução do objeto, dentro das normas desta 

contratação. 

11.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a contratação podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer objeto quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações, 

comunicando a Compromitente as irregularidades observadas na execução do objeto 

desta contratação. 

11.1.3 - Solicitar o objeto conforme a programação, por intermédio do  CONTRATANTE, 

bem assim solicitar reparação do objeto que estiver fora da especificação contratada. 

11.1.4 – Caso necessário, permitir o acesso dos funcionários da contratada, às 

dependências do CONTRATANTE, para cumprimento do objeto contratado. 

11.1.5 - Caso necessário solicitar as certidões negativas e demais procedimentos. 
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11.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

11.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

11.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

11.1.8.1 - A administração terá o prazo de máximo 30 (Trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período.    

11.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período; 

11.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

11.1.11 - O Contratante providenciará a devida destinação das embalagens utilizadas no 

consumo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1 - Além das responsabilidades da contratada trazidas na Lei n° 14.133/2021, deve, 

cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o cumprimento do objeto 

seja realizado com esmero e perfeição, e, solucionar os problemas que porventura 

venham a surgir, não cabendo ao Contratante quaisquer ônus adicionais. 

12.1.1 - Ser responsável por todas as despesas inerentes ao objeto contratado, inclusive 

as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, 

aqui entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a 

terceiros; impostos, encargos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas com o objeto desta contratação. 

12.1.2 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do 

Órgão Administrador. 

12.1.3 - A inadimplência da Contratada com referência aos tributos, não transfere ao 

contratante a responsabilidade por seu pagamento. 

12.1.4 - Fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a nota de empenho 

do Contratante, efetivando controle do fornecimento do objeto conforme o caso, através 

de relatório. 
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12.4.5 - Considerar pelo preço ajustado, os valores das despesas decorrentes do custo 

do objeto respectivo, e ainda, caso seja necessária a sua posterior reparação, se estiver 

fora de especificação contratada, com desajustes e afins. 

12.4.6 - Ao valor unitário ou total estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos 

e quaisquer despesas de responsabilidade da Compromitente que decorram do objeto e 

seu fornecimento fracionado, sem qualquer outro ônus para o Órgão Administrador;. 

12.4.7 - Manter as condições de habilitação, duante o período da contratação, incluindo 

suas renovações quando houver. 

12.4.8 - Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

12.4.9 - Nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, é vedado ao 

contratado, fazer contratações nos impedimentos ali trazidos. 

12.4.10 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

12.4.11 - Reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

12.4.12 - Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual, caso necessário; 

12.4.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.13 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

12.4.14 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.4.15 - Comprovar quando solicitado a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

12.4.16 - Além dos critérios de sustentabilidade/impacto ambiental eventualmente 
inseridos na descrição do objeto ou que já fazem parte da fabricação do mesmo, devem 
ser observados as Contratações Sustentáveis, conforme a nova Lei de Licitação nº 
14.133/21 e Guia Nacional de Sustentabilidade; 
12.4.17 - A Contratada deve utilizar práticas e materiais sustentáveis sempre que possível, 
adotando medidas para promover eficiência energética, uso responsável dos recursos 
naturais e redução do impacto ambiental. 
12.4.18 - A Contratada deve se atentar com o correto descarte de materiais e resíduos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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12.4.19 - A Contratada deverá priorizar materiais e tecnologias sustentáveis, com baixo 
consumo de energia, baixa emissão de gases poluentes, menor impacto ambiental 
durante a produção e descarte. 
12.4.20 - Cumprir, os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 

12.5.21 - Manter proposto aceito pela administração para representa-lo na execução do 

objeto.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES/INFRAÇÕES/ADMINSTRATIVAS 

 

13.1-O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
 
13.1.1-DAS PENALIDADES POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO 

13.1.1.1 Caso a contratada dê causa à inexecução parcial do contrato, será aplicada uma 

multa de 10% sobre o valor total do contrato. 

13.1.1.1.2 Se a inexecução parcial do contrato causar grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a contratada estará sujeita 

a uma multa de 20%. 

13.2-DAS PENALIDADES POR INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO 

13.2.1 Em caso de inexecução total do contrato por parte da contratada, será aplicada 

uma multa correspondente a 30% do valor total do contrato. 

13.3-DOS DIAS DE ATRASO NA ENTREGA DOS OBJETOS, INÍCIO DO SERVIÇO OU 

OBRA 

13.3.1 A contratada estará sujeita a uma penalidade de 3% ao dia de atraso na entrega 

dos objetos, início do serviço ou obra. 

13.4-DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

13.4.1 As penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo, assegurando-

se o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

13.4.2 A aplicação das penalidades não exime a contratada da obrigação de cumprir o 

contrato nos termos estabelecidos. 

13.4.3 As multas previstas nos itens acima podem ser combinadas, desde que não 

ultrapassem o limite total de 30%. 

13.5-DAS PENALIDADES POR FRAUDE E ATOS ILÍCITOS NO CONTRATO 

13.5.1-Em caso de fraude na contratação ou prática de ato fraudulento na execução do 

contrato, a licitante estará sujeita a uma multa de 30% sobre o valor desta contratação ou 

do contrato, conforme o local onde ocorreu a fraude. 

13.5.2 A licitante que praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação, 

estará sujeita à aplicação de multa no valor de 30% sobre o contrato, a depender de onde 

ocorreu a fraude. 

13.6-DAS PENALIDADES POR ATO LESIVO À ADMINISTRAÇÃO 
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13.6.1-Caso a licitante pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, estará sujeita a uma multa de 30% sobre o valor do contrato conforme o 
local onde ocorreu a fraude. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 - A critério do contratante, o contrato poderá ser extinto quando do vencimento do 
prazo estipulado independente de terem sido cumpridos ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 
14.2 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
14.3 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
em caso de desistência do idoso ou por qualquer motivo este, não permanecer no local. 
14.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c - Indenizações e multas. 
14.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.10 - Todas as situações de extinção do contrato, além das já trazidas nesta 
contratação, serão em conformidade com a Lei 14.133/2021.  
14.11 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

15.1 - A Contratada declara que está ciente e Cconcorda nos termos abaixo: 

15.2 - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer 

vantagem com objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

contratação ou na execução de contrato; 

15.3 - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de influenciar 

o processo de contratação ou de execução de contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15.4 - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.5 - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou alterar a execução do contrato; 

15.6 - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsa aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desta contratação 

atos cujo intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção;      

15.7 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

contratação ou da execução de contrato financiado pelo organismo; 

15.8 - Concorda e autoriza que na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à contratação e a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1 - As questões decorrentes de utilização desta contratação, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas nos órgãos competentes, no 
foro da Comarca de Ortigueira, com exclusão de qualquer outro. 
 
Prefeitura Municipal de Ortigueira/PR em 02/10/2025. 
 
 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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